
DIA RIO O F I CI A I 
Estado d e Sâo Paulo 

D E C R E T O N.o 52.588, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre a revisão e consolidação da Legislação referente à Re f o rma 
A d m i n i s t r a t i v a do Inst i tuto de Economia Agrícola ( IEA ) , d a Secretar ia 

da A g r i c u l t u r a -

-Retificação 
No art igo 3,o —• '-> ^ . 
Onde se lê: I V . — 'Divisão de Economia da Produção ( D P D ) , com 

Quatro Seções Técnicas; 
• . L e i a - s e : I V — Divisão de Economia d a Produção ( D E P ) , com qua 

tro Seções Técnicas; 
Onde se lê : V I I I — 
Parágrafo l .o —. O Inst i tuto de E c o n o m i a Agrícola será 

que contará com úm corgo de até dois Assessores Espec ia l i zados. 
- Le ia -se : . V I I I — . -

Parágrafo l.o — O Inst i tuto de Economia Agrícola será 
que contará com u m corpo de até -dois Assessores Espec ia l i zados. 

No art igo 8.o — . ' * _ -
Onde se lê: I — pasquisar .o uso da insumos . e práticas'operacionais 

agrícolas; ' , . . 
Leià-se; I — pesquisar o uso de insumos e práticas operacionais 

agrícolas; - ' 

D E C R E T O B E 30_.DE D E Z E M B R O D E 1970 

Auto r i zada Fazenda do Es iado à receber, por doação, da Prefeitúrã^Municipal 
de Cr is ta is Pau l i s t a imóvel localizado no distr i to e município de Cr is ta is Pau l i s ta , 

comarca de F r a n c destinado a construção do Ginásio Es tadua l 

R O B E R T O C O S T / D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ESTÁ- » 
D O D E S A O P A U L O , usando ae suas atribuições legais, . . . 

D e c r e t a : 
•»-• Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a receber, por 

doação, d a P r e f e i tu ra Municrpa.i de Cr i s ta i s Pau l i s ta , o terreno, c om a área de 
12.584 metros quadrados (dozp mi . quinhentos e o i tenta e quatro metros q u a 
drados) s i tuado no dist i to , município de Cr i s ta i s Pau l i s ta , comarca de F r a n c a , 
dest inado a construção dc Gínásjo Es t adua l de Cr i s ta i s Pau l i s t a com as medidas 
e confrontações constantes a? Le i M u n i c i p a l n . 302, de 25 de agosto de 1970, à 
f is . 14 do processo n . 33.84V7G da Procurador ia G e r a l ' do Estado a saber: «O 
terreno de propriedade desta Pre f e i tura M u n i c i p a l , local izado à Aven ida A n t o n i o ; 
P r a d o s/n., medindo 15^.30 metros, confrontando pelo lado nor te - la te ra l c o m 
terrenos pertencentes ac sr. N i i c Jac in t o Lemos, medindo 80 me t ros , - con f r on 
tando pelo lado leste-fundos a inda com o outorgante, medindo 157,30 metros e 
peio su l - l a t e r a l c om lenfnoò pertencentes a outorgada medindo 80 metros». 

' A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
. / Palácio dos Bande i rantes 30 de dezembro de 1970. 
x ". R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

- H e l y I,opes Meire l les , Secretário da Justiça. 
Pub l i cado i a Cass. C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970. 

M a r i a Angel ice Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Autor i za , a F a z e n d a do Estado a receber, por doação da Sociedade Instrução e C o -
lonjzàção, o imóvel local izado no Município de F r a n c a necessário à Construção do 

Colégio Técnico Indus t r i a l l oca l 

R O B E R T O C O S T A D F - ' A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, """ . _ 

Dec r e t a : 
A r t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber, por doação, 

fia Sociedade Instrução e Colonização, u m terreno com a área de 35.600m2 ( t r in ta 
e c inco m i l e seiscentos metros quadrados) s i tuado no distr i to , município e comarca 

'de F r a n c a necessário à construção do Colégio Técnico Indus t r i a l loca l , com as m e 
d idas e confrontações d a p l an ta anexa ao processo n . 30.973-68 d a P rocurado r i a 
G e r a l do Estado a saber: " Te r r i início no ponto " A " , s i tuado n a confluência da R u a 
S a n t a C a t a r i n a c om a R u a K , seguindo pelo a l inhamento da R u a K , n a distância 
de 200,00 metros, até & ponte «B» , onde deflet indo à d i re i ta ; em ângulo reto, 
con f rontando com o a l inhamento da R u a M , n a distância de 178,00 metros, até 
b ponto «C » onde def let indo à. d i re i ta , em ângulo reto, confrontando com. o 
a l i n h a m e n t o da R u a H n a distância de 200,00 metros, até ó ponto «D» , onde 
def let indo à d i re i ta , e m ângulo reto, confrontando com o a l inhamento da R u a 
S a n t a C a t a r i n a , n a distância-de 178,00 metros, até o ponto «A » , or igem da pre-. ! 

sente descrição, conforme planr.a. anexa, perfazendo esses a l inhamentos e d is 
tâncias a superfície de 35.600,00 metros quadrados». 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará ' em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l l es , Secretário da Justiça. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E D E Z E M B R O D E , 1970 

ftutorlza a Fa z enda do Estado a receber, por doação, d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de 
tu vera vá, imóvel sem benfeitorias, s i tuado naquele município, necessário ã cons

trução dé prédio p a r a o 2.° Ginásio Es tadua l l oca l 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1:° — F i c a a Fa z enda do Es tado autor i zada a receber, por doa 

ção, da P re f e i tu ra M u n i c i p a l * de I tuverava u m terreno, sem benfeitorias, com a 
área de-10.000,00 m2 (dez m i l metros quadrados) s i tuado no distr i to , município e 
comarca de I tuverava. necessário à construção de prédio p a r a o 2.° Ginásio E s t a 
d u a l l oca l com as medidas e confrontações, constantes do processo PGE-33.380-70 
"da P rocurado r i a G e r a l do Estado , -a saber: «Tem início no ponto «A » , situado n a 
confluência da R u a Corone l Dionísio Barbosa S a n d o v a l , com a R u a Pro je tada I, 
seguindo pelo a l inhamento da R u a Pro j e tada I, n a distância de 100,00 metros, até 
o ponto «B » , onde def let indo à d i re i ta , em ângulo reto, confrontando com o a l i 
nhamento d a R u a Pro j e tada II, n a distância de 100,00; metros, até o ponto «C» , 
onde deflet indo à dire i ta, e m ângulo reto, confrontando com o a l inhamento d a 
R u a Pro j e tada m, n a distância de 100,00 metros, até o ponto «D»\ onde defle
t i ndo à dire i ta, e m ângulo reto. confrontando c o m o a l inhamento da R u a Corone l 
Dionísio Ba rbosa Sandova l , n a distância de 100,00 metros, até o ponto «A » or igem 
d a presente descrição». 

A r t i g o 2.» — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 30 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
H e l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça. 
Pub l i c ado n a Ca s a C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Au to r i z a a Fa z enda de Estado a receber, por doação, do sr. Sérgio Manoe l Z a n i m , 
tonóvel sem benfeitorias, s i tuado no município de San ta Fé do Su l , necessário à 

construção de prédio p a r a o 1.° Grupo Escolar , daquele município 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta ; _ x 

Ar t i g o l.° — F i c a " a Fazenda do Estado autor izada a receber, por doa 
ção, do sr. Sergio M a n o e l Z a n i m , u m terreno, sem benfeitorias, com a área de . . 
8.464,00 m2 (oito m i l , quatrocentos e sessenta e quatro metros quadrados) , s i t u a 
do no distr i to , município e comarca de S a n t a Fé do Su l , necessário à construção de 
prédio pa ra o 1.° G r u p o Esco lar local , com as medidas e confrontações constantes 
do processo PGE-28 .735-67 da Procurador ia G e r a l do Estado, a saber : «As divisas 
do imóvel ass im se descrevem: , Começam n o ponto «A » , denominado e m p l a n t a 
anexa e s i tuado n a intersecção dos a l inhamentos d a A v e n i d a Nava r r o de Andrade 
com o da R u a 17. Do ponto «A » segue -pelo a l inhamento da Aven ida Navar ro de 
Andrade n a distância de 92,00 m . até o ponto «B» , s i tuado n a intersecção dos a l i 
nhamentos d a A v e n i d a Nava r ro de Andrade e Rua -19 , D o ponto «B» , def let indo 
a d i re i ta , segue pelo- a l inhamento da R u a 19 n a distância de 92,00 m . até o p o n 
to «C», <na intersecção dos a l inhamentos das R u a s 19 e 12. D o ponto «C», defle
t indo à d i re i ta , segue _ r ^ l q , a l i n h a m ^ da RVa,. 12, n a , distância de 92,00 m . até o 
ponto «D» , intersecção dos a l inhamentos dás* R u a s 12 e 17. D o ponto «D » , defle

t indo à dire i ta, segue pelo a l inhamento da R u a 17 n a distância de 92,00 m . até O 
ponto «A » onde t i v e ram início estas divisas». 

" A r t i go 2.° — - E s t e decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 30 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
H e l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça. 
Pub l i cado ria Casa C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970. 
M a r i a Angélica Ga l i azz i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 3 0 . D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dec la ra de ut i l idade pública, p a r a o f i m de desapropriação, imóvel 
s i tuado nesta C a p i t a l — 19.o Subdistr i to Perdizes, necessários aos serviços da Se 
cre tar ia de Estado da Saúde 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos H o art igo 
34, inciso X X I I I , d a Constituição do Estado, com a redação dada peia E m e n d a 
n.o 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com o? artigos 2.o e 6.o do Decreto- le i 
federa l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, ' 

Decre ta ; 

A r t i go l . o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iado pe la Fazenda *do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel cons
tituído de prédio e respectivo terreno, com a área to ta l de 1.087,91m2 (hum m i l 
e o i tenta e sete metros quadrados e noventa e u m decimetros quadrados) , s i tuado 
nesta C a p i t a i — 19.o Subdistr i to Perdizes — à R u a D r . Cândido Esp inhe i ra , n.o 
616, necessário aos serviços d a Secre tar ia da Saúde, que consta pertencer a L u i z 
de O l i v e i ra L i m a , c om as medidas e confrontações mencionadas n a p l a n t a e me» 
m o r i a l descrit ivo constantes do processo n.o 94.983-70, d a Secretar ia d a Justiça^ 
a saber: " O terreno possuè 8,60m de frente p a r a a r u a D r . Cândido E s p i n h e i r a ; d * 
lado esquerdo, onde confronta com José G r a v i n a , 40,60m onde, apôs at ing i r a q u e U 
distância, deflete à esquerda, seguindo por uma" distância de 9,40m, con f rontando 
com José G r a v i n a ; d a l i deflete à d i re i ta , segue por u m a re ta de 12,00m, confron» 
tandó com D a n t e V o l p i ; defletindo novamente-à d i r e i t a segue por u m a re ta c o m 
59,10 confrontando, in i c ia lmente com quem de dire i to e mais G ise ja Borges de 
Queiroz , V icente de P a u l a Perez G u z z i e Governo da União, def let indo à d i r e i ta , 
segue por u m a re ta com. 12,20m confrontando a l i com Domingos Sanet is e F r a n 
cisco Domingues : def let indo à d ire i ta , segue n a distância de 41,10m, onde con f ron 
t a c om : Agost inho de Abreu, Ad r i ano Br i v i o , A l f redo Sadoco, Henr ique Sadoco e 
E l z a Alves da S ique i ra ; def let inndo à esquerda, segue por u m a l i n h a re ta com 
40,60m até a t ing i r o a l inhamento da R u a D r . Cândido Esp inhe i r a , or igem da p re 
sente descrição. O perímetro descrito, segundo a p l a n t a n . 2.651, e laborada pe la 
Procurador ia do Patrimônio Imobiliário, encerra área de 1.087,91m2". -

Ar t i go ,2.o — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é de
c l a rada de natureza urgente p a r a os efeitos do art igo 15 do~Decre to - l e i federal 
n.o 3.565, de 21 de junho de 1941, alterado pe la L e i n.o 2.786, de 21 de ma io de 
1956. ' 

A r t i go 3.o — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta d a verba própria d a Secre tar ia da Saúde. . 

A r t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. - ' "" ' 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
H e l y ' Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 
Wa l t e r S idne i Pe r e i r a Léser, Secretário d a Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970. 
Maria'Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1»7Ó 

Trans fere da administração da Secre tar ia do Inter ior p a r a "a Secre
ta r ia da Educação, imóvel s i tuado no .Município e Comarca d a C a p i t a l 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

Ar t i go l . o — F i c a transfer ido d a administração da Secretar ia do I n 
ter ior pa ra a d a Secre tar ia d a Educação, o imóvel s i tuado 'no M u n i c i p i o e Comarca 
da Cap i t a l , à A v e n i d a R i o B r a n c o n.o 1210, adquir ido pe la Fa z enda do Estado por 
escr i tura de compra e venda l a v rada nas notas do 11. o Tabelião desta C a p i t a l , 
aos 4 de novembro de 1937, t r ansc r i t a sob n.o l 2 . 6 7 8 M i v r o 3 " N " f ls. 255. aos 
11 de novembro de 1937 no Reg is tro de" Imóveis dá 2 .a circunscrição desta 
C a p i t a l . 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -
íhllcacAo. 

Palácio dos Bandeirante.?. 30 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l les . Secretário da Justiça 
P a u l o Ernes to ToHe. Secretário d a Educação — 
Tibiriçá Bote lho F i l h o , Secretário do In ter io r . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Ext ingue a Comissão de L e i de G u e r r a e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que a Comissão de L e i de G u e r r a ( C L G ) fora i n s 
tituída p a r a examinar os pedidos de outorga dos benefícios concedidos pe la L e i 
Es tadua l , n . 5.135, de 7 de jane i ro dé 1959, decidindo de sua procedência; 

Considerando que a E m e n d a Const i tuc iona l n . 1, de 17 de outubro de 
1969, à Constituição do B r a s i l de 1967, em seu art igo 102, § 2.°, vedou se a t r i 
b u a m aos inat ivos vantagens suoeriores aos percebidos n a at iv idade, o que to r 
n a inconst i tuc iona l a concessão dos benefícios previstos- naquela le i . conforme e n 
tendimento do Secretário da Justiça constante de despacho publ icado no Diá
r i o O f i c i a l do Estado de 26 de setembro de 1970; 

Considerando que a E m e n d a Const i tuc iona l n . 2. de 30 de outubro 
de 1969, à Constituição Es tadua l de 1967, foi a inda ma is explícita ao estabelecer 
que os proventos d a inat iv idade não poderão ser superiores aos vencimentos e 
vantagens percebidos pelo servidor em at iv idade (art. 92, inciso X ) ; 

Considerando que os benefícios outorgados pelas leis de guerra são. 
concedidos n o ato da aposentadoria ou re fo rma p a r a serem auferidos n a i n a 
t iv idade, o que impor ta em s t r i b u i r ma ior vantagem ao ina t i vo que ao se rv i 
dor em atividade, contrar iando a proibição cont ida nof referidos disposit ivos 
const i tuc iona is ; . . . 

Considerando, f ina lmente J que. d iante dessa situação, não se j u s t i 
f i ca mais a existência da Comissão de L e i de Guer ra , y 

Decre ta : 
A r t i go 1* — F i c a ex t in ta a Comissão de L e i de G u e r r a ( C L G ) c r i a 

da pelo Decreto n . 36.430, de 31 de março de 1960. 
Ar t i go 2.° — O acervo da Comissão de L e i de G u e r r a passa, p rov i 

soriamente, à P rocurado r i a G e r a l do Estado. 
Ar t i go 3.° — O Secretário d a Justiça deslgnarr, u m Procurador do 

Estado, p a r a receber e admin i s t ra r o acervo d a Comissão de L e i de G u e r r a e 
propor, no prazo que lhe fôr assinado, o dest ino a ser dado aos arquivos, p r o 
cessos, mobiliário e pessoal daquela Comissão. 

Ar t i go 4.° — Òs direitos, reconhecidos aos ex-combatentes d a S e g u n 
d a G u e r r a M u n d i a l pelo art igo ' 197 da Constituição da República e pelo art igo 
1-.° do A t o das Disposições Transitórias d a Constituição do Estado, deverão ser 
pleiteados diretamente perante a autoridade competente p a r a concedê-los. 

Ar t i go 5.° — Os membros , d a ~ Comissão de L e i de G u e r r a deverão 
apresentar-se, incont i r ient i , a seus superiores hierárquicos p a r a reassumir o exer 
cício dos cargos e postos de que são t i tulares. 

Ar t igo 6.° — Éste decreto entrará im vigor n c da ta de sua p u b l i 
cação, f icando revogados o Decreto n . 36.430, de 31 de março de 1960, e a al í
nea " a " do inc iso I I I do art igo 2.° do Decreto n . 47.776, de 23 de fevereiro 
de 1967. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meirelles,-Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo B . N . A . 
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